
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sáo Paulo

DECRETO No 2759, de 05 de dezembro de2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA

Artigo 10. - Fica abeÍto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 56.995,í7 (cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e cinco reais e dezessete
centavos), em conformidade com inciso lll, artigo 7o da Lei no 214112024, distribuído as
seguintes dotaçÕes:

Suplementação ( + ) R$ 56.995,17

oi 21oi FUNDo MUNtctpAL DE AsstrÊNcn socrAl
55 08 2,r4 g5o4 2528 oooo MANUTENÇÁo Do CRAS R$ 7.488.25

3,1,90.11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL FR: O-01-51G,s1O,OOO

01 TESOURO
s1o.oo AssrsrÊNcrA soctAl - GERAL

O1 26 05 ENSINO INFANTIL. FUNOEB
180 t2 365 9514 251,{ 0ooo MANUTENÇÃo Do FUNDEB - |NFANTIL R$ 4.327.93

3.1.90.13.00 oBRTGAÇóES PATRoNATS FRt 0.o2.272-272.ooo
02 TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS VINCULADOS
272,00 EDUC.-FUNoEB MAGIST/PROF.EDUC..PRÉ ESCOL

012607 CRECHE - FUNOEB
193 12 365 9516 2sr6 oooo MANUTENçÃo Do FUNoEB - cREcHE R$ 6.523,92

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL FRr 0.02.271-271.oo0
02 TRÁNSF E coNVÊNIos ESTADUAIS VINCULADoS
271.00 EDUC, FUNDEB-MAGIST/PROF.EOUC.-CRECHE

01 28 O1 DIRETORIA DE TRANSPORTES
223 267829s23 2s23 0000 MÁNurENÇÃo Do stsrEMA DE TRANSPoRTE Rs 4.172,31

3.1.S0.11.00 VÉNCIMENÍOS E VANÍAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL FR:o.1.110-110.000
01 TÉSOURO
11O,OO GERÁL

01 29 01 DIRETORIA DE ESPORTES, TURISMO E LÁZER
231 27 afi 9s24 2524 oooo MANUTENÇÃo Do ESPoRTE, TURtsMo E tAzER Rg 12.921,28

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÁS-PESSOAL CIVIL FR:o.1.110-110.000
01 TESOURO
11O,OO GERAL

01 35 01 DIRÉÍORIA DE ENGENHARIA, PROJETOS E OBRAS
292 '15 451 9530 25,f9 0000 MANUT. SERV. ENGENHARIA, PROJÉÍOS Ê OBRAS R$ 2.261,09

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÁS-PESSOAL CIVIL FR:o.1.110-í'10.000
01 TESOURO
11O,OO GERAL

01 36 01 DIRETORIA DE AGRICULTURÂ E MEIO AMBIENTE
303 18 54í 9532 2s52 oooo MANUTENÇÃo Do srsrEMA AGRICoLA E METoAMBIENTE - R$ 19.300.36

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PÊSSOAL ClvlL FR: 0.01.11G110.000
01 ÍESOURO
í1O.OOO GÊRÂL

Artigo 20. - O crédito aberlo na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:

Anulação ( - )
01 34 0í

273

R$ -56.995,17

sERVrÇOS PUBLICOS
't5 452 9528 2545 0000
3.1.90.13.00
01
110.00

MANUTENÇÃo Dos sERVtÇos DE LtMpEzA púBLtcA
oBRTGAÇôES PATRoNATS
TESOURO
GERAL

R$ -10.851.85
FR: 0.01 .'l 1G'1 1 0.000
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01 34 0í sERVrÇOS PÚBLTCOS
15 452 9528 2546 0000
3.1.90.13.00
01
110.00

282

Artigo 30. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 102.548,37 (cento e dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos)
distribuído as seguintes dotaÇões:

01 35 01

MANUTENÇÃo Dos sERvrÇos púBLrcos EM GERAL
oBRrcAÇôES PATRoNATS
TESOURO
GERAL

R$,46.143,32
FR: 0 01 110-110.000

296
OIRETORIA DE ENGENHARIA, PROJETOS E OBRAS
15 451 9530 2549 OOOO MANUT, SERV. ENGENHARIA, PROJETOS E OBRAS
3.3.90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
1,IO,OO GERÁL

R$ 90.000.00
FR:0.01.1'1G110.000

DIREToRIA DE SEGURANÇA. TRÂNSITo e DEFESA CIVIL
15 452 9533 2554 0000 SERVTçOS DE DEFESA E SEGURANÇA RS 9.138,88
3.1.90.96.00 RESSARC.DE DESPESAS DE PESSOAL REOUISITAOO FR:0.01.110{10.000
01 TESOURO
110-OO GERAL
DtREToR|A DE SEGURANÇA. TRÀNSro e DEFESA ctvtL
15 452 9533 2554 0000 SERV|ÇOS DE OEFESA E SEGURANÇA R$ 3.409,49
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PES.JURIOICA FR: 0.01.'11G110.000
01 TESOURO
11O,OO GERAL

01 37 01

321

325

Artigo 40 - O crédito aberto no artigo anterior, será coberto com o excesso de arrecadação a
veriÍicar durante o exercício corrente.

Artigo 50. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÉo

Carlos E de Albuquerque
Prefeito lVlunicipal

Reg o Diário OÍicial e site da Prefeitura Municipal de Sanlâ Cruz da
Concei

rgro Zaghetti
nete
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01 37 01


